
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 6ª REGIÃO MILITAR 
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ATO DECISÓRIO Nº 28 - SSMR/6, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

 

ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO 

SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO PARA MÉDICOS - SMO 
 

O Comando da 6ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Aviso de Convocação Nº 002 – SSMR/6, de 31 de julho de 2023, resolve: 
 

DEFERIR  o Requerimento apresentado pelo médico abaixo relacionado, por estar 
cursando residência médica.  
 

  

NOME COMPLETO RESULTADO AMPARO 

DEYVISSON LUIS MAIA DE 
JESUS CONCEIÇÃO 

DEFERIDO 
Art. 2, Da Lei Nº 4.375, de 17 de agosto de 
1964. 

 
  
 

Salvador – BA, 22 de janeiro de 2023. 

RICARDO ALVES PEREIRA – Cel 
Chefe do Estado-Maior da 6ª Região Militar 

 


